
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA
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LEI N" 3.068/2022

AUTORIZÀ O PODE,R EXECUTIVO MUNICIPÀ]- À
r\DQUIRIR IMOVEIS PÀRA CONS:IRUÇÀO Dtr. UM
CENTRO EDUCÂCIONAL, e dá outras providências.

Çt*
t- L' . -;; i'i .

J

A CÂMARA MUNICIPAI DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1"". Fica o Município de Santo Àntônio do Sucloeste, Estaclo doParunâ,por intermédio
do Poder Executivo, autortzado a adquilir os bens imóveis abaixo descdtos que consta
perteflcer todos do Sr. PAULO CAIIXTO COLOMBI, brasilero, divorciado, Portador
do RG n" 5.841.116-7/PR e CPF' n" 027.616.989-1(), residente e domiciliado na ltua
Presidente'I'ancredo Neves, n" 459, Vila Catalina, nestâ cidade com os seguintes linrites e

confrontações, para Íins da construção de um Centro Educacional:

§ 1'. O bern ora a<lquiridos corresponde ao seguinte irnóvcl:

I - LOTE URBANO n" 03 da Quadra n" 137, situado à rua n" 14, (atual Carlos
Gatdel do Loteatnento denominado "Expansão da Cidade de Santo Antônio do
Sudoestc', 1A" parte, de Alfredo JVIarques da Nlotta", da l\anta Geral dc.sta cidade, con:r

âtea de 600,00rn' (seiscentos metros quadrados), colrr os ümites e confrontaçôes
constante da Matricula n" 10.60L do Cartório de Registlo de Imóveis desta Comarca,
de propriedade do Sr. Paulo Caüxto Colombi, brasileiro, divorciado, Portaclor do RG
n" 5'841.116-7 /PR e CPF n" 027.616.989-16, residente e domiciliaclo na Rua Presidente
'lancredo Neves, n" 459, Vila Catarina, conforrne documento em ânexo;

II - LOTE URBANO n" 04 da Quadra n" 137, situado à rua n" 14, (atual Carlos
Gatdel do Loteamcnto denominado "Expansão da Crdade de Santo Àntônio clo
Sudoeste, 10" patte, de;\lfredo Nlatques da Motta", da Planta Geral desta cidade, com
átca de (r00,00m2 (seiscentos metÍos qtradrados) coltl os limites e confrontações
constante da Matricr,rla n" 10.602 do Cartório de Registto de Imóveis desta Comarca,
de ptoptiedade do Sr. Paulo Calixto Colombi, btasileilo, divorciado, Portador do RG
n" 5'841.116-7/PR e CPF n" 027.616.989-16,residente e domiciliado na l{ua Presidente
Tancredo Neves, n" 459, Viia Catar-ina, conforme docr-rmento em anexo;

III - Pate Ideal de 6.884,20m2 (seis rnil e oitocentos e oitenta c quâtro metros
quadtados e vinte dccímettos quadtados), o qual de ota ern cliante pâssa â ser
denominaclo de LOTE URBANO N" 14 da Quadta n" 137, conforrne mapas e

memorial desclitivo efiI anexo a set destrembrado clo BLOCO N" 01-Â da situaclo de
ftente para a Rua Lodovino Dail'Onder e Presidente Tancredo Neves, da Planta Geral
desta cidade, confotme Matricula n" 21.247 do Cartórlo de Registro cle Imóveis clesta



MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

ComaLca, de propriedade do Sr. Paulo Calixto Colombi, brasileiro, divorciado,
Portadot do RG n" 5.841.116-7 /PR e CPF n" 027.616.989-1,6, residente e domiciliado
na Rua Presidente 'I'ancredo Neves, n" 459, Vrla Catarina, confoflrre documento em
ânexo;

§ 2" - Sendo que o LOTE URBANO N" L4 da Quadra n" 137, com área de 6.884,20m2
(seis mil e oitocentos e oitenta e quatro metros quadrados e vinte decímetros quadtados), a

seÍ desmembrado do BLOCO N" 01-4, posteliormente será fundido com os Lotes Lirbanos
n" 03 e 04 da Quadnn" L37, constantes dos incisos I e II do §1" deste artigo 1", ficando com
uma área total de 8.084,20m2 (oito mil e oitenta e quatro reais e vinte decímetros quadrados),
confonne fiiaPas e memoriais descritivos em anexo e ser'.í desdnado paÍa construção de um
centÍo educacional.

Att.2". Os irnóveis descritos nos incisos I, II e 1II, do § 1" <1o Ârtigo 1" desta lei, serão adquiridos
por um valot totai de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) a ser pago ern cota única até o
dia 31 de agosto de2022.

I - Os valores mencionados no capat deste artigo não sofrerão qualquer tipo c1e correção ou
reajuste.

III - Fica expÍessamente dispensada a rcaltzação do processo licitatório p^Í^ a compra do
irnór,el acima descrito, nos termos do arugo 24,inciso X, da Lei Fecleral n. ": 8.666, de 21 de
junho de 1993 e posteriores alterações.

Art. 3". Os recutsos destinados âo pagâmento dos imóveis serào pagos pela seguinte dotaçào
ofçamcntáÍiâ:
06 - Sec. de Educação Cultura e Esporte
008 - Atividades do Fundeb 400/o e 600/o

12.361.1201.2038 * Atividades do Fundeb 30o/o e70o/n
4.4.90.61.00.00 - Âquisição de rmóveis
02304 e 00102 0102/02/01/00/00 Fundeb 40%

Art. 4". Ilsta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

Art. 5". Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDoESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE AGOSTO DE 2.022.

PUBLIQUE-SE:

RICAI{DO AXTÔXTO ORIINÀ

PREFEITO MUNICIPAI
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IVIEMORIAT DESCRITIVO

IDENTIFICAçÃOt O terreno com denominação de IOTE URBANO Ns 13 da quadra ne

137, desmembrado do BTOCO n.e 01-A da 2e (segunda) Parte da Planta Geral desta
cidade, situado de frente para a rua Lodovino Dal Onder, da planta geral do
perímetro urbano da cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste - PR.

toTE N" 13

QUADRA N.9 137
ÁRre: sr4,6zm2

coNFRONTAçÕES

NORTE: Confronta por linha seca, com as distâncias de 3L,8Lm com o lote n.e t2 da
mesma quadra.

ESTE; Confronta por linha seca, com a distância de 19,90m, com a rua Ludovino Dal
Onder.

SUL: Confronta por linhas secas, com as distâncias de 27,49m, com o Bloco
da mesma cidade.

OESTE: Confronta por linha seca de 19,38m, com parte do lote no L4 da

^ 
quadra.

Santo Antônio do Sudoeste, 24 de Março de 2.A22

n.s 01-C
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MEMORIAL DESCRITIVO

IDENTIFICAÇÃO: O terreno com denominação de LOTE URBANO Ns 13 da quadra ne
L37, desmembrado do BTOCO n.e 0l-A da Za (segunda) parte da planta Geral desta
cidade, situado de frente para a rua Presidente Tancredo Neves, da planta geral do
perímetro urbano da cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste - pR.

toTE No 15

QUADRA N.g 137
ÁRre: L31Oo9m2

coNFRONTAçÔES

NORTE: Confronta por linha seca, com as distâncias de 20,00m e 2!,49m com o lote
n.e t4 da mesma quadra.

ESTE: Confronta por linha seca, com a distância de 14,38m, com o lote n.e L4 da
mesma quadra.

SUL: Confronta por linhas secas, com as distâncias de 21,00m e 26,00m, com o Bloco
n.e 01-C da mesma cidade.

OESTE: Confronta por linha seca de 35,80m com a rua Presidente Tancredo A. Neves

^ 
(antiga n.e 22!,.

Santo Antônio do Sudoeste,24 de Março de2.OZZ
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lnsiituto Agua er TÉÍrâ

ÂuiorizaÇã0 Arrl[riÉntal Í)arir Alividadê do:

DESME|úBftAIúENTO DE ÁRÍJÊ\

T
t

;l;. 25

,M,,1 15

I r,,
Autorização Ambiental

Na ti73í9

Validade 27t0bt2023

Frotocolo 1490C6513

O lnstituto Agtlâ ê Terrã - lAT, com base na legislação arTlUiêntâl e dêmâis normas pertrnentês. e tenCo em vista
oontido ,'ro expediente protocolado sob o núrnerô anteriormente citado, exp(:d(i a presente Autorizaçáo a:

na»o sôriiid. Élssoa.turtrriLi ruonre - puÀsoá 
'Éisiüd

FAULO CÂLiXTO COLOMBI

do EÍ;qolo

õãtártrãiã tenictâ autoilráffi
- Trãta-se de requerimenio de r'\A - Autorização Ambiental pari: â atívidade do dêsn]enlbramento do terreno
denominado de Blooo 01-A. da Quadra n0 137, situado cle Írente frara a Rua Lodovino Dall'Onder e Presidente Tarrcredo
Neves, da Planla Geral da cldadê e Comârca de Santo i\ntonio cJo SucJoeste - PR, com árêa total de 8.268,g1 m.. cónr
matriculâ rta 21 .247 cJo Rogistro de lmóveis cla Comarca de §anto Antonio do Sudoeste - PR, pettencento a pAULe
CALIXI O COLOMBí, CPÍj 027.616.989-16, localizacio nas coorclenatias UTM 22 J, E 22'7663m, S 7114829 m.

- O desmernbrarnênto rlará odgern âos sêgtrintes lotê§:
- LOIE URBANO No 'i3, da OUADRA No 137, com árca cle 5t4,62 mz.
- LOTE URBANO No 14, da QUADRA Nô13/, com área de 6.884,20 m?.
-LOTE URBANO Nu 15, da QUADRA nlo í97. com área de 1.3.10,09 m,.

- A prêSênte AÂ- Allorizaçâo Arrbiéntal atencJê ô dispoGto na Resciucâo siEDE{il' No 068/2019.

' O desntenrbrarnento não íntplicará níl abertura de novas vias e lograclouros púttlicos. tlem r.!o prolongamento.
nrodiÍicação ou alrpliaçâo dos já existentes.

- O t'esponsável tecnico ogi3_e-tqlgqeeo do ProJeto Urbanístico proposto é o Iécnico cn1 Estradas, Mrlcar.lose Zarl,
r.;atteira profi§sic,nal n" cF I- 2202()260$-6. rlo Conselho Rergional cJc.rs Têcnicos lnc1ustriãis o+, gi<ir 

"ioià 
ir, êmiiisão ciúTermo dt: Responsabilldâde iôcnlca - t RT dê obra/servir,.o-no cF-r 2zol7zzzgú.

14,.!a§U

i

I

[n]pressa: 27 t05nA72 1 3:35: 36 Página;1de2

lnSeridoac)protocoIoI8'900"654.3por:EduardoGullhermêKàc,anHobgrloem:1llo5l2o22un",*;
httpÊ://wsw'oprotoco,o,pr.gov.br/splwob/votidaÍÜocrlmanto com o código: t0g9704ctÍh29c2g033€bggBg13bg3B7.

\

Santo Antônio do Sticioeste lpn I gSZ1OOOO l"*r';r+*'*.r.r,*r
:i03 tDENflFtcAÇÂp:pojempneBg§i"gp.pro ;i,li.$tssriÊii,àüllli;,, 

' ::li.r,:,; ;{.i) ' t,j:. . .

Emf)rêeôdimeírto

RUA LODOVINO DALL ONDER; RUA PRES JENTE TANCREDO NEVES
MurlicÍpio

Santo Antônio do §udoêste

SêctêtaÍia dc Desenvolvimcnlo
§ustontável e Turismo
.{Tãar[{É: -',.iti!l,.lí -
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§ecÍutür ra clê flcsrlnvolvir,rsBtÊ
Suslônt;i-vcl u Turismo

lnstiluto Água e Terra
Dlreloril cle Controle de' Rê6úreos,qmbiontsis

Autorizaçâo Ambiental
No 57319

Validade ?7tüil2a23

Protocolo í8900ôM3

- Para Íins de regisiro cro desmembramento junto ao Çarkirio de Registrc cie lmóyeis deverá ser âtendido o cÕnticio no
ART. 12, inciso lX da Rosoluçâo SEDE§T rr"ü68/2019, "Apôs api'ovaçâr.: do nruuicipio ç atruência do órgâo licenciacjor, a
planta com a situação final do desmernbrarnenlo, rjêr4dâniêntÊ cârhllbâda ê víslâda pelo rirgâo ticenciâclor, poderá ser
submetiCa ao Çãlrtorio"

05 AUTENTIC.4ÇÃO FELü INSTITT}TO DÉ ÁÊU.AÊ TERp.Â
e daLi,

ljrancisco Bêltião, 27 de rnaio ce 2A22
)r:r.: ,J!:5i.râturí{O prnprietário requerente acima qtraliÍicado náo consta lle6ta deta,

cofiro dÊvedoÍ Íto 6ada$tro de autuaçôes ambierrtais clo
lnstitulo Agua e Tena,

lmpÍessa: 27 |AüZOU 1 3:35:36 Página:2 de2

lnseridoaoprotocolo1s,900,654.3por:EduordoGuIlhermaK!GzünHeberlsem:3!lo5l2o22onffi
http§;//www'6ProtocoÍo,pÍ'gov.brlsplwêb/valadarDoEumsnto com o É,6dÍgo: íagg7olcÍtb2gczso33(b9a881!b9387.



Termo de Responsabllldade Técnica - TRr CRT O4Lei nê 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Coneclho Regionâl dos Técnicos Industrlais O4

Pâgina 111

TRT OBRA / SERVIçO
No cFT?201722390

lNiClAL

r .,r1., .: trr,r,,:,ril,l -i i::i:ii,lll.:l r :ri,l i: :: iil'ii1i\r,i

Empresa contíátâda: MILCAR JOSE ZART E CIA LTDA

RNP..tG§890200i0

RegislÍo: 08997905000{80

CNPJ: 08.s97.905/000í-s0
?. cÕil1rà10ÍrtÉ

1. ResDonsável Técnlco

MILCAR JOSE ZART

ContratantB: FàULO CALI}§O COLSTüBI

RUA RUA LODOVINO DALL'ONDER

cômplenrênto: cAsA

CIdAdE: SÂNTO ANTÔNIO OO SUDOESTE

País: Brasll

Telefone:

Contratô: Nào espcciÍÍcodo

Valor. RS 1.600,00

CFFICNPJ: 027.61 0.98s"10

Nn: srN

CEP: 85710000

Bâirro. vlLA CATARINA

UF: FR

Enrarl.

Celebrado enr:

Tipo de contratànte: PES§OA FlslCA

Açáo lnstittrcional: NENHUM

- 

3. DarJos rla Obra/§arviço

Prcrprietário. PAULO CALIXTO COLOMBI

RUA RUA LODOVINO DALL

C(,rnplertrent(,: CÁSA

Cidâric: SANTO ANIONIO DO §UDOE§TE

I I l|1, rirri

Crrordcnadas GeográÍit;as;

Dsta de lnicio: 2910317022

Finalidârle: Urbánâ

Ernail:

Lalitudo: -2§.0741 87 Longilude: -53.1256'12

Previsáo de lémúna: 30 l$llz0zz

fJãirro: vlLA CATARTN/q

UF: PR

CPF/CNPJ; 027.616.S89.16

N§: §iN

CEP: 85710000

4, Arividâdo l'écnica

2. EXECUÇÃO

50 - PROJETO E EXECUÇA(J > CFT -> OBRAS E §ERViÇOS - AGRTMENSURA -> MÊD|ÇÁO UF
TERRA .> LÊVANTAMENTO TOPCJGRÂFICO .> #3103 - EEÍ\IÊMBRAMENTO

l,rrr'r.;t,r,)i,rilr"ir,,lil:r:tiiitil.)rl:ri,iÍ:i!L:,rrji.r.ril:,rt:;l:iij,i.t.ll!,i,.,!,r,Írrilt';alr;rjri.i

5- 0hseruacôcs

Ouantidâdc

8.768.S10

Unidade

rtt.

T OPCI6RÁFiC(): Desmernbramento tlo BLOCô-í-4, Íonnândo .)s loles 13,14 e l5 rja quadra 137

-_-- 6. OeclâÍações;

7. EÍrtidade de Cla$se

1.ili I f i,\.j;rl;,r [',,,1,;,,)

ii, Aia.irr:)'lr1{'rri

l , I 1r,,. ::i t,r tL-i:t , l1r;, l. j,j:irl,!,r,r:)

- 

9. lnfornraçõee

conkstí,rte: P^uLil cÂLlx1I] coLol,J§l. cPF: 0:7.616.s80.16

r. .!rir;,!,)!.,j.ii.,lrl1':,r't,,i..i,1r,,j,r,.r,::r,t ji1,,j!, t,l,ilr3i.,,ii)rilÍ,1 r.r.,j j ,. i'1.',,

-_ 

10, Valor
Valor dú TRT: R§ 55,26 Pago em: ASl04l2O22 r li': :,1 í it tr ir.;i r,. iiil'.i-;;'i {,ir,rÍj

,\ vâtÍlnde deslo TÊT podc ser veríiada eÍr. irtto!./rcô'Iolâtrvo.sttrrsti.net brltúblir:oi. tr n a r-ltíve lig:ior!
\nisr€ss çn! ?§,t1{r2m? àa 15.:jj.?O f,(rl . ç: 45,187 130.2'j7



MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

PARECER

A COMISSÃo DE AVALTAÇÃo, REAVALIAÇÃO DE BENS IMOVEIS E

MOVEIS DO MUt{lCíPlO, nomeado através do Decreto n,o 3'80412021 de 28 de

setembro de 2021, cuja competência é de analisar e acompanhar as atividades

relativas aos bens patiimoniais moveis e imoveis do município de Santo Antônio

do Sudoeste, vem pelo presente exarar P A R E--!Ç-E-B sobre a aquisição dos

seguintes imoveis:

N- !-OTE IJRBANO no 03 da Quadra no'137, situado à rua no 14, (atual

Carlos Gardel do Loteamento denominado "Expansão da Cidade de Santo

Antônio do Sudoeste, 10o parte, de Alfredo Marques da Motta", da Planta

Geral desta cidade, com área de 600,00m'(seiscentos metros quadrados),

com os limites e confrontaçÕes constante da Matricula no'10.601 do Cartorio

de Registro de lmoveis desta comarca, de propriedade do sr' Paulo

Calixto Colombi, brasileiro, dívorciado, Portador do RG no 5'841 '116-7lPR

e cpF no 027.616.9g9-16, residente e domiciliado na Rua Presidente

Tancredo Neves, no 459, Vila Catarina, conforme documento em anexo;

ll - LOTE URBANO no 04 da Quadra no í37, situado à rua no 14, (atual

Carlos Gardel do Loteamento denominado "Expansão da Cidade de Santo

AntÔnÍo do Sudoeste, 10'parte, de Aífredo Marques da Motta", da Planta

Geral desta cidade, com área de 600,00m' (seiscentos metros quadrados)

com os limites e confrontações constante da Matricula no íCI.602 do Cartorio

de Registro de lmÓveis desta Comarca, de propriedade do Sr' Paulo

calixto colombi, brasileiro, divorciado, Portador do RG no 5.841'1',I6-7lPR

e cpF no 027.616.989-16, residente e domiciliado na Rua Presidente

Tancredo Neves, no 459, Vila Catarina, conforme documento em anexo;

lll - parle ldeaÍ de 6,884,20m' (seís mil e oitocentos e oitenta e quatro

metros quadrados e vinte decímetros quadrados), o qual de ora em diante

passa a ser denominado de LOTE URBANO No 14 da Quadra no'137'

conforme mapas e memorial descritivo em anexo a ser desmembrado do

BLOCO No 01-A da situado de frente para a Rua Lodovino Dall'Onder e
presidente Tancredo Neves, da Planta Geral desta cidade, conforme

IVlatricula no 21.247 do Cartório de Registro de lmoveis desta Comarca, de

propriedade do Sr. Paulo Calixto Colombi, brasileiro, divorciado, Portador

do RG no 5.841 ,.1 16-7i pR e cPF no 027 .616.989-16, residente e domiciliado

na Rua presidente Tancredo Neves, no 459, Vila Catarina, conforme

documento em anexo.
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/ MUNICíPIO DE SAI{TO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

De propriedade do Sr. PAULO CALIXTO COLOMBI, brasileiro, divorciado,

Portador do RG no 5,84'1.116-7/PR e CPF no 027.616.989-16, residente e

domiciliado na Rua Presidente Tancredo Neves, no 459, Vila Catarina, nesta

cidade, tendo como objetivo aquisição destes para futura instalação de um centro

educacional, os quais perfazem um valor de R$ 850'000,00 (oitocentos e

cinquenta mil reais).

Ante ao exposto a comissão coordenadora e de PARECER FAVORAVEL ao

pleito soliciiado na modalidade de concessão administrativa de bem público'

E O PARECER.

SarXío nntOnio do Sudoeste - PR, 25
.it /,j

- )" ,.!
t' .'/ ..r/ '' /1-L+:'.

FELIPE.ANbF,ADE BLICK J

sANDRA -l*#ÉLoNESE DAL PAZ
/

TATIAI{A C HISTINA NODARI

CESAR

MILC §Ê 2nnrW^0\

ORTEGA


